
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
Processo Administrativo 

PAE nº 1.200/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 0 0 1/2024 

OBJETO: contratação de empresa especializada para realizar a execução da reforma do prédio 

destinado para as instalações do Campus de Colinas do Tocantins da Universidade de Gurupi - UnirG. 

RECORRENTE: TARUMÃ - ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

RECORRIDA:  BF CONSTRUTORA E INCORPORADORA  

 
 

I - PRELIMINARMENTE 

 

I.a. Da Admissibilidade e Tempestividade do Recurso 
 

 O Recurso apresentado pela empresa TARUMÃ - ENGENHARIA E 

CONSTRUTORA LTDA, ocorreu dentro do prazo, em conformidade com item 11.6.2. do 

Edital. 

 Para mais, tal Recurso atende a todos os pressupostos admissíveis, devido a prévia 
e motivada manifestação virtual da licitante interessada, conforme consignado na ata da 

sessão, onde registrou-se, motivadamente, a intenção de recorrer, sobre a habilitação da 

empresa Recorrida, tendo essa (também) apresentado suas contrarrazões, via sistema, no 

devido prazo legal. 

 

 Destarte, as razões recursais são tidas por tempestivas e providas de fundamentos 
processuais de admissibilidade, pelas quais o recurso deve ser conhecido e analisado. 

 

 

II - DOS FATOS  

 
II.1. Do Recurso Interposto 

 

 A Licitante TARUMÃ - ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, por seu representante,  

 

Interpôs RECURSO,  
 

 Alegando, em apertada síntese, que:  

 

A empresa Recorrida BF CONSTRUTORA E INCORPORADORA foi considerada classificada e 

habilitada pelo agente de contratação, sustentando que a decisão deveria ser reformada, 
porque a Recorrida teria apresentado elementos considerados intoleráveis na Planilha 

Orçamentária e Habilitação, além de erros “insanáveis” na Planilha de Composição de Custo 

Unitário, na Comprovação de Capacidade Econômico Financeira e Técnica, e em total 

desconformidade com o instrumento convocatório. 

  

 
II.2. Das Contrarrazões 

 

Nas Contrarrazões, a empresa Recorrida argumentou fundamentando suas razões 

para manter sua classificação e habilitação no certame concluindo que “não há justificativa 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

suficiente para que o recurso apresentado pela RECORRENTE prospere, pois não trouxe 
qualquer fato novo que resulte na necessidade de revisão da decisão proferida”. 

 

 

III - DA ANÁLISE E DOS FUNDAMENTOS  

 
 A Administração Pública, pelo Princípio da Autotutela, deve zelar pela legalidade de 

seus atos e condutas, ademais, que estes sejam totalmente adequados ao interesse público.  

  

 Igualmente, deve a administração observar se os seus atos e medidas praticadas, caso 

apresente ilegalidades ou vícios, podendo anulá-los ou revogá-los, se preciso for, devido ao 

Princípio da Supremacia do Interesse Público e da Razoabilidade.  
 

Em oportuno, vale destacar, que a Licitação pública tem como finalidade atender, 

sobremodo, ao INTERESSE PÚBLICO, de forma que seus critérios devem ser observados por 

todos os participantes em estado de igualdade, para que seja possível a obtenção da devida e 

mais vantajosa proposta. 

 
 

IV - DA ANÁLISE PELAS EQUIPES TÉCNICAS 

 

 Nesse momento, seguem as considerações da Técnica - Engenheira Civil, que emitiu 
2(dois) relatórios técnicos. In verbis, o primeiro: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

  
  

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
Em momento seguinte, tem-se o segundo Relatório de Avaliação de Acervos, da 

Engenheira, in litteris:  

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Então, face a análise do contexto acima disposto, decide-se por dar seguimento ao 
entendimento do corpo Técnico de Engenharia e do responsável pela elaboração do Termo de 

Referência, mantendo-se o entendimento pela regularidade das Planilhas apresentadas pela 

empresa Recorrida.  

 

No tocante a alegação da Recorrente quanto ao Balanço Patrimonial apresentado 
pela empresa Recorrida, traz-se à baila, o documento emitido pelo setor Técnico de 

Contabilidade desta Fundação, que concluiu pela regularidade do Balanço apresentado, com 
Relatório da seguinte forma, ipsis litteris: 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Pois bem. Depois de revisão das alegações da Recorrente, considerando-se as Análises 
dos Técnicos, bem como a Análise Jurídica da insigne Procuradoria desta Fundação, conclui-se 

que a decisão de origem deve ser mantida. A propósito, segue a Análise do Jurídico: 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

V - DA CONCLUSÃO  

 Em razão dos fatos e fundamentos registrados no Recurso e em cumprimento aos 

princípios básicos da Administração Pública, ao julgamento objetivo, e demais que lhes são 

correlatos, verificou-se que não assistia razão o Recorrente.  

 Assim, considerando os documentos constantes nos autos, bem como, colhendo as 

razões técnicas do setor de engenharia e contabilidade sobre os aspectos atinentes a 

própria área e análise jurídica administrativa, conhecemos do recurso, porque é próprio e 

tempestivo, para no mérito NEGAR TOTAL PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a 
decisão inicial proferida na sessão pública eletrônica. 

  

Gurupi - TO, aos 23 de agosto do ano de 2.024. 

 

 
 

 
Telma Pereira de Sousa Milhomem 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

Rhoger Gomes Costa 

Presidente CPL 

 

 

 

 

 
Maria Adriana Cavalcante Pereira  

Diretora Administrativa Financeira - DAF 

Em substituição ao Ordenador de Despesa  

FUNDAÇÃO UNIRG 
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Relatório de Avaliação de Acervos 

 

Objeto 
EXECUÇÃO DE REFORMA DO CAMPUS DE COLINAS DO 
TOCANTINS DA UNIVERSIDADE DE GURUPI “UNIRG” 

Concorrência Pública 001/2024 
Processo administrativo 
eletrônico: 

 
1200/2024 

 

1. Introdução 

Objetivo do Relatório 

O objetivo deste relatório é apresentar nova análise das CATs (Certidões de Acervos Técnicos) relativo 
a dois itens de relevância: ESQUADRIA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO e COMPOSIÇÃO 
PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE COBERTURA COM TESOUIRA METÁLICA após recebimento do 
recurso apresentado pela empresa TARUMÃ Engenharia e Construçãolicitante,  constestando a 
existência dos itens citados nas CATs da empresa BF Construtora e Incorporadora LTDA  para 
comprovoção das capacidades Técnico-Operacional e Técnico-Profissional. 

2. Metodologia 

 Avaliação dos Atestados: foi feita uma reanálise das CATs que constam o nome da empresa BF 
Construtora e Incorporadora LTDA como empresa e verificada a abrangência e relevância em 
relação aos itens de maior relevância citados acima na figura 1, conforme apresentados no 
edital.  

 Emissão de Parecer: Com base na análise, será emitido um relatório técnico informando se os 
itens apresentados pela empresa licitante atingem a quantidade mínima (figura 1) exigida no 
edital.  

 

Figura 1.0 – ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
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3. Análise da Veracidade 

Toda a documentação - CATs (Certidões de Acervos Técnicos) e ARTs - apresentadas pela empresa 
licitante  BF Construtora e Incorporadora LTDA  foram conferidas através sistema CREA –TO onde 
comprovamos a veracidade. 

4. Análise dos Itens Contestados pela Recorrente 

ESQUADRIAS DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO:  

Análise dos acervos Técnico Profissional e Operacional 

A empresa licitante apresentou na sua CAT Nº 459249/2020 ITEM 25.3 E 25.4:  

 

 Quantidade CAT do Licitante: 32 Porta de vidro de 0,9 x 2,10 – temos portanto: (0,9 x 2,10) 
*32 = 60,48 m² 

 Quantidade mínima edital: 42,75 m² 

 Considerações: 

Apesar do item de maior relevância se referir ás janelas, este pode ser considerado como 
equivalente já que quando avaliamos  as composições de cada uma, percebemos que há semelhança 
entre os itens pois ambos tratam-se de ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO (descrição que consta na 
planilha). Seguem as composições:  

 
Composição do item apresentado pela empresa 
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Composição do item de maior relevância do edital 

 

 Decisão 

 Após análise das composições, concluiu-se que o item apresentado na CAT da licitante é 
equivalente em quantidade e técnica ao item solicitado no edital. 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE COBERTURA EM CASAS COM ESTRUTURA DE 
TESOURA METÁLICA, DUAS ÁGUAS, TELHA DE FIBROCIMENTO E SEM PLATIBANDA. AF_11/2023. 

Análise dos acervos Técnico Profissional e Operacional 

A empresa licitante apresentou na CAT  nº 492825/2023 (itens 05.01 e 05.02):   

 

 

 Quantidade CAT do Licitante: item 05.01.001 – tesouras metálicas – (2.842,25kg), item 
04.001.004 – trama de aço composta por ripas, caibros e terças -  (171,29 m²), telha 
fibrocimento (50,67m²) 

 Quantidade mínima edital: 126,00 m² 
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 Considerações: 

Como este item de maior relevância de referência se trata de uma composição paramétrica, 
para avaliar a similaridade levamos em consideração a área  dos itens de estrutura metálica 
apresentados na CAT da licitante. Além disso, verificamos a presença de telhas e da trama de aço que 
também fazem parte da composição. Segue abaixo a composição de referência:  

 

 

 Decisão 

 Após análise das composições, concluiu-se que o item apresentado na CAT da licitante é 
equivalente em quantidade e técnica ao item solicitado no edital. 

5. Conclusão 

A empresa apresentou os quantitativos míninos dos itens reavaliados nos acervos em que atua como 
empresa contrata e também não houve somatória de acervos para contemplar os itens citados, ambos 
encontram-se em quantidade sufiente em apenas um acervo conforme demonstrado acima.  

 
 
 
 

                                                                                       Gurupi, 22 de agosto de 2024 
 

 
 
 

Responsável pela Elaboração do Relatório Técnico: 
POLLYANA B.  R. LEITE – Eng. Civil. 
REGISTRO: CREA  201110/D-TO     
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Relatório Técnico 

 
 

Objeto 
EXECUÇÃO DE REFORMA DO CAMPUS DE COLINAS DO 
TOCANTINS DA UNIVERSIDADE DE GURUPI “UNIRG” 

Concorrência Pública 001/2024 
Processo administrativo 
eletrônico: 

 
1200/2024 

 
 

1.  Introdução 

Este relatório técnico tem como objetivo analisar a exequibilidade da proposta apresentada pela 
empresa BF Construtora e Incorporadora LTDA no âmbito do processo licitatório em epígrafe. A 
análise se concentra em verificar se a proposta atende aos requisitos de execução do contrato sem 
incorrer em práticas inadequadas, como o "jogo de planilha", e se os preços unitários e globais estão 
condizentes com os parâmetros de mercado e com as boas práticas de engenharia. 

2.  Contextualização 

O "jogo de planilha" é uma prática utilizada em licitações de obras de engenharia em que o licitante 
manipula os preços unitários dos itens da sua proposta com o objetivo de obter vantagem durante a 
execução do contrato. Essa prática é considerada inadequada e pode comprometer a integridade do 
processo licitatório e a execução da obra. 

I - Manipulação dos Preços Unitários: O licitante eleva os preços de itens que são vantajosos para 
ele, ou seja, itens de fácil execução, grande volume, ou que são de domínio técnico do licitante, 
garantindo maior lucro e paralelamente, aplica grandes descontos em itens de execução mais 
complexa, dispendiosa ou de menor interesse, como forma de compensar o valor global da 
proposta, tornando-a competitiva em termos de preço total. 

II- Impactos no Contrato: 

a) Foco nos Itens Lucrativos: Durante a execução da obra, o licitante tende a focar nos itens 
mais vantajosos, assegurando que estes sejam executados com qualidade e eficiência, 
enquanto os itens menos lucrativos podem ser negligenciados ou mal executados. 

b) Risco de Inadimplência: Itens subvalorizados na planilha podem gerar dificuldades financeiras 
durante a execução, levando o contratado a descumprir suas obrigações ou a tentar 
renegociar os preços com a administração pública. 

c) Aditivos Contratuais: Pode haver um aumento na solicitação de aditivos contratuais para 
compensar a baixa rentabilidade de alguns itens, o que pode elevar o custo total da obra para 
a administração. 
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III- Identificação do "Jogo de Planilha": A prática do "jogo de planilha" pode ser identificada por 
meio da análise detalhada dos preços unitários das propostas apresentadas. Se houver grandes 
disparidades nos preços de itens similares ou de itens essenciais à execução da obra, sem 
justificativa técnica, isso pode ser um indicativo dessa prática. 

IV - Consequências Legais: 

d) Desclassificação da Proposta: A prática do “jogo de planilha” pode levar à desclassificação da 
proposta na fase de julgamento, pois é considerada uma forma de tentar obter vantagem indevida. 

e) Responsabilidade do Licitante: O licitante pode ser responsabilizado por apresentar uma proposta 
inexequível, sujeitando-se a penalidades previstas na lei e nos regulamentos de licitações. 

3.Documentação Apresentada 

A empresa já havia apresentou via ofício os seguintes documentos para comprovar a exequibilidade 
de sua proposta: 

 Explicação dos Preços Unitários 
 Cotações de Mercado 
 Declaração de Boa-fé 
 Itens de Maior Impacto Financeiro 

4. Análise dos Documentos 
 

4.1 Explicação dos Preços Unitários 

A empresa forneceu explicações detalhadas para os preços unitários de cada item da planilha 
orçamentária, justificando a formação dos valores com base em insumos, produtividade da mão 
de obra e metodologia de execução. Foram apresentadas referências a tabelas oficiais e práticas 
de mercado. 

Conclusão: As justificativas para os preços unitários são coerentes com os parâmetros técnicos 
do setor, e não foram identificadas discrepâncias que sugiram a prática de "jogo de planilha". 

4.2 Cotações de Mercado 

Foram anexadas cotações de mercado para os principais insumos utilizados na obra, 
provenientes de fornecedores reconhecidos. As cotações estão dentro da faixa de valores 
praticados no mercado, corroborando a exequibilidade dos preços unitários apresentados. 

Conclusão: As cotações de mercado fornecem suporte sólido à formação dos preços unitários, 
demonstrando que a empresa está em conformidade com os valores de mercado, sem indícios 
de sobrepreço ou subpreço injustificado. 
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4.3 Declaração de Boa-fé 

A empresa incluiu uma declaração formal de boa-fé, assegurando que os preços apresentados 
foram elaborados de forma ética e transparente, sem a intenção de manipular a planilha 
orçamentária para obter vantagem indevida durante a execução do contrato. 

Conclusão: Embora a declaração de boa-fé seja um documento formal e de natureza 
declaratória, ela reflete o compromisso da empresa com a transparência e a integridade do 
processo licitatório. No entanto, é necessário que a verificação técnica corrobore essa 
declaração. 

4.4  Itens de Maior Impacto Financeiro 

A empresa destacou e justificou os itens de maior impacto financeiro na proposta, explicando as 
razões para os valores atribuídos e demonstrando que esses itens foram precificados com base 
em uma análise cuidadosa dos custos envolvidos. 

Conclusão: A análise dos itens de maior impacto financeiro não revelou discrepâncias que 
pudessem indicar manipulação intencional dos preços. A abordagem utilizada pela empresa para 
precificar esses itens parece estar alinhada com as práticas de mercado e a complexidade dos 
serviços. 

 

5. Considerações Finais 

Com base na análise detalhada da documentação apresentada pela empresa BF Construtora e 
Incorporadora LTDA, conclui-se que não há indícios de prática de "jogo de planilha" na proposta 
apresentada. A empresa demonstrou a exequibilidade de sua proposta por meio de justificativas 
técnicas robustas, cotações de mercado consistentes e uma abordagem transparente na formação 
dos preços unitários. 

 

 

 
 

                                                                                       Gurupi, 20 de agosto de 2024 
 

 
 
 

Responsável pela Elaboração do Relatório Técnico: 
POLLYANA B.  R. LEITE – Eng. Civil. 
REGISTRO: CREA  201110/D-TO     
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